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PARECER Nº  
PROCESSO Nº 278.00028/2022-65
INTERESSADO:
  

 

PARECER Nº

PROCESSO Nº: 278.00028/2022-65

 COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E DO
MERCOSUL

 

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de
Lei do Legisla�vo, de autoria da Vereadora Cín�a
Rockenbach, que Inclui inc. VI no parágrafo único
do art. 51 e  Seção X-A, ambos na Lei
Complementar nº 694, de 21 de maio de 2012 –
que consolida a legislação sobre criação,
comércio, exibição, circulação e polí�cas de
proteção de animais no Município de Porto
Alegre e revoga legislação sobre o tema –, e
alterações posteriores, dispondo sobre cães de
terapia ou assistência, e inclui art. 3º-A na Lei nº
11.843, de 21 de maio de 2015 – que autoriza o
transporte de animais domés�cos de pequeno
ou médio portes, acompanhados por seus
responsáveis, nos meios integrantes do sistema
de transporte cole�vo, sele�vo ou individual do
Município de Porto Alegre, das 10h (dez horas) às
16h (dezesseis horas) e das 21h (vinte e uma
horas) às 6h (seis horas), limitado a 4 (quatro)
animais por viagem, e dá outras providências –,
excetuando cães de terapia ou assistência do
disposto nessa Lei.

  

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei do Legislativo, de autoria da Vereadora Cíntia
Rockenbach, que Inclui inc. VI no parágrafo único do art. 51 e  Seção X-A, ambos na Lei
Complementar nº 694, de 21 de maio de 2012 – que consolida a legislação sobre criação, comércio,



exibição, circulação e políticas de proteção de animais no Município de Porto Alegre e revoga
legislação sobre o tema –, e alterações posteriores, dispondo sobre cães de terapia ou assistência, e
inclui art. 3º-A na Lei nº 11.843, de 21 de maio de 2015 – que autoriza o transporte de animais
domésticos de pequeno ou médio portes, acompanhados por seus responsáveis, nos meios integrantes
do sistema de transporte coletivo, seletivo ou individual do Município de Porto Alegre, das 10h (dez
horas) às 16h (dezesseis horas) e das 21h (vinte e uma horas) às 6h (seis horas), limitado a 4 (quatro)
animais por viagem, e dá outras providências –, excetuando cães de terapia ou assistência do disposto
nessa Lei.

A Procuradoria Legislativa em seu parecer prévio manifesta-se que “o processo não parece conter manifesta
inconstitucionalidade ou ilegalidade a obstar sua regular tramitação.”

A CCJ se manifesta pela inexistência de óbice de natureza jurídica à tramitação do Projeto.

A CEDECONDH em seu parecer opina pela aprovação do projeto.

É o Relatório.

Vem a esta Comissão para parecer, o PLCL de autoria da Vereadora Cíntia Rockenbach que Inclui
inc. VI no parágrafo único do art. 51 e  Seção X-A, ambos na Lei Complementar nº 694, de 21 de maio
de 2012 – que consolida a legislação sobre criação, comércio, exibição, circulação e políticas de
proteção de animais no Município de Porto Alegre e revoga legislação sobre o tema –, e alterações
posteriores, dispondo sobre cães de terapia ou assistência, e inclui art. 3º-A na Lei nº 11.843, de 21 de
maio de 2015 – que autoriza o transporte de animais domésticos de pequeno ou médio portes,
acompanhados por seus responsáveis, nos meios integrantes do sistema de transporte coletivo, seletivo
ou individual do Município de Porto Alegre, das 10h (dez horas) às 16h (dezesseis horas) e das 21h
(vinte e uma horas) às 6h (seis horas), limitado a 4 (quatro) animais por viagem, e dá outras
providências –, excetuando cães de terapia ou assistência do disposto nessa Lei.

 

A matéria trata da inclusão de categorias hipossuficientes nas atividades urbanas com a participação
de seus cães-guia.

As atividades inclusivas buscam a equidade no tratamento do cidadão, matéria de nosso gosto e
interesse. Quanto ao mérito da proposição, reconhecida a importância de se facilitar a vida em meio
social às pessoas com necessidades especiais, notadamente, das que precisam do auxílio de cão de
terapia.

Assim, temos que prestigiar a meritória iniciativa do Legislativo e apoiar a medida.

Nesse sentido, somos pela Aprovação do Projeto.

                           

                                                                                                       Sala das Sessões, 26 de abril de 2023.

 

                                                                                                                 Vereador Airto Ferronato

                                                                                                                                     Relator

Documento assinado eletronicamente por Airto João Ferronato, Vereador, em 27/04/2023, às 10:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.



A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0544887 e o código CRC 9B56470C.

Referência: Processo nº 278.00028/2022-65 SEI nº 0544887

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 095/23 - CEFOR con�do no doc 0544887 (Proc. nº 0588/22 - PLCL nº 020), de
autoria do vereador Airto Ferronato foi APROVADO através do Sistema de Deliberação Remota, com
votação encerrada em 05 de maio de 2023, tendo ob�do 04 votos FAVORÁVEIS, 00 voto CONTRÁRIO,
conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: PELA APROVAÇÃO do Projeto.

  Vereadora Mari Pimentel – Presidente: NÃO VOTOU

  Vereadora Biga Pereira – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

  Vereador Airto Ferronato: FAVORÁVEL

  Vereador João Bosco Vaz: FAVORÁVEL

  Vereador Roberto Robaina:  FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Rosemeri Essi, Assistente Legisla�vo, em 05/05/2023, às
08:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0549144 e o código CRC AE3A69B4.

Referência: Processo nº 278.00028/2022-65 SEI nº 0549144

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

